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LEI N° 475/2010/PGMP DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE EM BEM
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE PARINTINS 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAZONAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O cidadão Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas no art. 65, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

Faz saber aos cidadãos de Parintins que a Câmara Municipal, em Sessão 
Extraordinária realizada no dia 07 de julho de 2010, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte:

L E I:

Art. 1° - Nos termos do art. 102, da Lei Orgânica do Município de Parintins, a 
Câmara Municipal de Parintins autoriza a Doação do bem público do patrimônio municipal, 
constituído de 01 (um) bem imóvel, terreno localizado na Estrada Parintins/Macurany, s/n, Conj. 
João Novo, medindo de Frente (oeste) com a Estrada do Macurany - 30,OOm (trinta metros), de 
Fundo (leste) com a Prefeitura Municipal de Parintins - 30,OOm (trinta metros), do Lado 
Direito (norte) com o Fórum de Justiça - 50,OOm (cinqüenta metros) e do Lado Esquerdo (sul) 
com Rua Projetada 50,OOm (cinqüenta metros), constante no Laudo de Alinhamento com 
Verificação de Limites e Metragens, a ser desmembrado do Título Definitivo n° 12.177, a 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parintins, 09 de julho de 2010.

. H*
Frank Luiz da Cunha Garcia
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